
' 

TAQUARITINGA 

PREI'EITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 

... ) L E I n.9 l l·, de 16 de abril de l.968 

BI:U A TABELA SOBRE APREENSIO DE A NI:.1AIS, DE ACORDO 

C01t O CÓDIGO TRIBUT.ltRIO 
.
• 

-

O SENURO DOUTOR WALDE'.TAR D'MIBRÓSIO, PR"EF"fi:ITO MUNICIPAL DE TAQUARI-
-

TINGA, usando das atribuiçoes que a lei lhe confere, 

FAZ SABRR que a Câmara Municipald3oreta e êle promulga a seguinte lei: 

Abtigo lD- Fica alterada a Tabela n.l, do Código Tril:ll-

tário, que dispee sôbre apreensão de animais e que passa a ter a 

-

seguint::J redaçao: 

a) Animal de pequeno porte • • • • • • • • • • • • • • •  NCtS5,00 

b) An:limal de grande porte • • • • • • • • • • • • • • •  �ecs10,oo. 

Artigo 2D- Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
' 

Prefeitura �1nicipal de Taquaritinga, 16 de abril de 1.968. 
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Doutor Waldemar D'Ambr6sio 

-Prefeito Municipal -

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura, 16 de abril 

de l.968. 
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Ulpiano Bqkzares de Marco 

-Secretário SUbsto.-


